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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de ambiente tecnológico 

modular, destinado à administração e acompanhamento das operações funcionais e 

documentais da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, incluindo licenciamento 

temporário, implantação, suporte técnico e manutenção corretiva e evolutiva. 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns e contínuos, 

decorrentes de necessidades permanentes ou prologadas para manutenção da atividade 

administrativa do órgão. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão da 

Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado, na forma prevista do artigo 107 da Lei n° 

14.133/2021, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 

simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

 

a) os serviços foram prestados regularmente; 

b) a Contratada não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária; 

c) a Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 

d) o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

 d.1) O valor do contrato será considerado vantajoso para a Administração quando 

for igual ou inferior ao estimado pela Administração; 

e) a Contratada concorde com a prorrogação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

A Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no exercício de suas atribuições 

institucionais, demanda soluções tecnológicas que assegurem maior eficiência, transparência, 

segurança da informação e conformidade com a legislação vigente. Nesse contexto, justifica-

se a contratação de empresa especializada para o fornecimento de ambiente tecnológico 

modular destinado à administração e ao acompanhamento das operações funcionais e 

documentais desta Casa de Leis, contemplando licenciamento temporário, implantação, 

suporte técnico, manutenção corretiva e evolutiva. 
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A modernização dos processos administrativos e legislativos é medida indispensável 

para garantir maior agilidade na tramitação de documentos, controle eficiente de processos 

internos, organização do acervo digital, integração entre setores e melhoria na prestação de 

serviços à população. A adoção de solução modular possibilita a contratação de 

funcionalidades específicas conforme a necessidade da Câmara, permitindo escalabilidade, 

otimização de recursos e melhor gestão orçamentária. 

Além disso, a disponibilização de suporte técnico especializado e manutenção contínua 

assegura a estabilidade operacional do sistema, a atualização tecnológica permanente, a 

correção de eventuais falhas e a adequação às alterações normativas, reduzindo riscos de 

interrupções nos serviços e garantindo a integridade e confidencialidade das informações. 

A contratação também contribui para o atendimento aos princípios da administração 

pública, especialmente os da eficiência, publicidade e economicidade, promovendo maior 

controle, rastreabilidade dos atos administrativos e transparência perante os órgãos de 

controle e a sociedade. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada revela-se medida necessária e 

estratégica para o aprimoramento da gestão administrativa e legislativa da Câmara Municipal, 

assegurando modernização tecnológica, melhoria dos fluxos de trabalho e fortalecimento da 

governança institucional. 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

 

3.1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 

 

3.1.1. SISTEMA:  

 

a) O sistema proposto deve prover total compatibilidade com a base informatizada da 

Contratante, ser desenvolvido em linguagens de programação atualizadas e de alto nível, 

possuir interface gráfica e ser 100% compatível com sistema operacional padrão Windows® 

(.exe) para os módulos de controle, presidência e tribuna; 

 

b) Deve possuir integração com o sistema legislativo da Contratante proporcionando 

interação entre ambos os sistemas de forma a facilitar as operações e atividades legislativas; 

 

c) Deve possuir software APP padrão Android® nativo e instalável, não sendo aceitos 

emuladores ou navegadores sob esta plataforma, preservando assim a performance do 
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sistema para os terminais parlamentares; 

 

d) O controle de todo o conjunto dos equipamentos, sistemas, funções e apresentações de 

resultados devem estar centralizados em apenas uma unidade informatizada e 

completamente acessível por um único operador, devendo ser disponibilizado de forma clara 

e direta através de procedimentos avançados de programação e interface intuitiva; 

 

e) Cada módulo ou função deverá receber procedimentos operacionais que garantam o 

máximo aproveitamento de suas finalidades distintas, observando as características 

funcionais mínimas abaixo descritas: 

 

3.1.1.  MÓDULO DE CONTROLE E OPERAÇÃO:  

 

a) O controle de todo o conjunto dos equipamentos, sistemas, funções e apresentação de 

resultados devem estar centralizados em apenas uma unidade informatizada e 

completamente acessível por um único operador, devendo ser disponibilizado de forma clara 

e direta através de procedimentos avançados de programação e interface intuitiva; 

 

b) Cada módulo ou função deverá receber procedimentos operacionais que garantam o 

máximo aproveitamento de suas finalidades distintas, observando as características 

funcionais mínimas abaixo descritas: 

 

b.1.) Cadastros: 

 

 Cadastro de Parlamentares; 

 Cadastro de Partidos; 

 Cadastro de Sessões; 

 Cadastro de Fases da sessão; 

 Cadastro de Tipos de sessão; 

 Cadastro de Pautas; 

 Cadastro de Oradores; 

 Cadastro de Parâmetros de inscrição de oradores; 

 Cadastro de Usuários do Sistema; 

 Cadastro de Mensagens do Painel; 

 Cadastro de Terminais parlamentares; 

 Cadastro de Mensagens dos terminais; 

 Cadastro de Justificativas de faltas; 

 Cadastro de Tipos de resultados de votação. 
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b.2.) Relatórios:  

 

 O Sistema deverá disponibilizar recursos para a visualização, impressão ou 

exportação de relatórios das diversas informações constantes na base de dados do sistema; 

 Este recurso deverá possibilitar ainda a exportação dos relatórios em formatos 

distintos tais como PDF para envio ou arquivamento digital; 

 Todos os recursos de relatórios deverão estar disponíveis no Terminal de Operação 

e Controle do sistema e seguirem o mesmo padrão operacional; 

 Os relatórios devem ser zebrados facilitando a leitura e consulta dos mesmos. 

 

TIPOS DE RELATÓRIOS: 

 

 Relatórios de Parlamentares: Relatório com a relação de nomes de todos os 

Parlamentares ativos ou inativos cadastrados no sistema com respectivo partido. 

 Relatórios de Presenças: Relatório com a relação de presenças de todos os 

Parlamentares registrados em uma determinada sessão. 

 Relatórios de Presenças consolidado: Relatório com a relação de presenças 

consolidadas de todos os Parlamentares registrados em uma determinada sessão. 

 Relatórios de Votações: Relatório com todas as votações de uma determinada 

sessão. 

 Relatórios de Líderes de partidos: Relatório com a relação de todos os 

parlamentares líderes de partidos. 

 Relatórios de Ocorrências do Sistema Log: Relatório com todas as ocorrências 

registradas pelo sistema de forma automática indicando comandos e telas acessadas. 

 Relatórios de oradores inscritos: Relatório com a relação de todos os parlamentares 

inscritos em uma determinada sessão com a opção filtro para qual lista de inscritos se deseja. 

 

b.3.) Cronômetros: 

 

 O sistema deverá conter legenda programável para cronometragem de tempo 

progressiva ou regressiva dos tempos de oradores e aparteantes, composta de mostradores, 

considerando os minutos, dois pontos e segundos MM:SS ou horas, dois pontos, minutos, 

dois pontos e segundos HH:MM:SS; 

 

 As informações de cronometragem de tempo devem ser exibidas de forma simultânea e 

sincronizada na tela do operador do sistema, na tela do presidente da sessão, no painel 

multimídia no terminal da tribuna quando disponível e em todos os dispositivos envolvidos 
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na operação; 

 

 O sistema deve possuir de forma integrada e disponível ao operador, um mínimo de 05 

cronômetros para a plataforma proposta, sendo eles: 

 

 Cronometro principal do orador; 

 Cronometro de aparte; 

 Cronometro de Pela Ordem; 

 Cronometro de Questão de Ordem; 

 Cronometro de Tempo de Expediente ou Sessão plenária; 

 

Podendo ser acionados de forma Progressiva ou Regressiva pelo operador; 

 

 Deve possuir integração com campainha sendo esta acionada ao atingir o final das 

contagens de tempo; deve permitir a reprodução de sons multimídias tipo campainha ou o 

acionamento externo de campainhas elétricas através de módulo acionador eletrônico a ser 

fornecido juntamente com a solução ofertada; 

 

 Os cronômetros disponíveis também devem acompanhar o padrão operacional já 

mencionado, devendo executar contagens individualizadas, ascendentes e descendentes, 

automáticas ou manuais; 

 

 Deverão estar disponíveis teclas de acesso rápido, para a seleção de tempo para a 

cronometragem do orador, estas teclas deverão possuir tempos pré-definidos e uma tecla 

para tempos variados; todos com possibilidade de configurações de tempo a qualquer 

momento durante a sessão; 

 

 Deve possuir um mínimo de 8 (oito) teclas de acesso rápido para o acionamento de 

tempos; 

 

 Deve possuir um mínimo de 4 (quatro) tipos de contagem de tempo sendo elas: 

 

 LIVRE: Onde será cronometrado o tempo livremente sem associação com nenhum 

nome ou processo legislativo, apenas a contagem de tempo aleatória; 

 

 ORADOR CADASTRADO: O tempo cronometrado será associado a um 
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determinado parlamentar devidamente cadastrado no sistema, neste momento o sistema 

deverá exibir além do tempo, o nome, partido e a foto do parlamentar selecionado; este 

recurso deve possuir também integração com o sistema de posicionamento de câmeras PTZ, 

para o posicionamento automático da mesma no parlamentar selecionado; também devem 

estar previstos, recursos para integração com geradores de caracteres profissionais, devendo 

este automaticamente, alterar as informações do parlamentar sobre o vídeo transmitido ou 

gravado; 

 

 ORADOR INSCRITO: O tempo cronometrado será associado a um determinado 

parlamentar inscrito no sistema para uso da palavra via terminal, neste momento o sistema 

deverá exibir além do tempo, o nome, partido e foto do parlamentar selecionado, sempre 

seguindo a ordem de inscrição; este recurso deve possuir também integração com o sistema 

de posicionamento de câmeras PTZ, para o posicionamento automático da mesma no 

parlamentar selecionado; também devem estar previstos, recursos para integração com 

geradores de caracteres profissionais, devendo este automaticamente, alterar as informações 

do parlamentar sobre o vídeo transmitido ou gravado; 

 

 OUTROS ORADORES: O tempo cronometrado será associado a um determinado 

nome livre, neste momento o sistema deverá exibir além do tempo, o nome e título do 

orador selecionado; este recurso poderá ser utilizado também para o cadastro de outros tipos 

de contagem de tempo tais como: Minuto de silencio, tempo para início da sessão entre 

outros. 

 

b.4.) Relógio do sistema:  

 

 O sistema deverá conter legenda composta de mostrador numérico considerando o 

formato, horas, dois pontos, minutos, dois pontos e segundos HH:MM:SS ou minutos, dois 

pontos e segundos MM:SS; 

 

 O presidente da sessão deverá visualizar em seu terminal a mesma informação de 

horário apresentada em todo o sistema. 

 

b.5.) Registro de Presença:  

 

 O sistema deverá prever todas as opções de registro de presenças dos Vereadores da 

Casa, sendo elas um mínimo de: Chamada inicial ou regimental, chamada da ordem do dia, 
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chamadas para recomposição de quórum e chamada de encerramento; 

 

 Os Vereadores deverão efetuar o seu registro através da digitação de sua senha pessoal 

em qualquer um dos terminais, onde esta deverá ser computada pelo sistema totalizando o 

número de presentes / ausentes na sessão; 

 

 Os totais de presentes e ausentes deverão aparecer simultaneamente no terminal de 

controle, terminal do presidente e tela com os monitores. 

 

b.6.) Registro de Votação:   

 

 O sistema deverá prever todas as opções de registro de votação dos Vereadores da Casa, 

sendo elas simbólicas ou nominais; 

 

 Os vereadores deverão efetuar o seu registro de voto através da escolha do voto seguido 

da digitação de sua senha pessoal em qualquer um dos terminais, onde deverá ser 

computado pelo sistema exibindo e totalizando os votos; 

 

 Os votos deverão aparecer simultaneamente no terminal de controle, terminal do 

presidente e tela com os monitores. 

 

3.1.2. EQUIPAMENTOS EM COMODATO:  

 

3.1.2.1.  1 (um) Terminal para controle do sistema: 

 

 O terminal de controle deve centralizar todos os sistemas necessários para a completa 

operação em plenário; 

 

 Deve acompanhar o padrão tecnológico atual de mercado e possuir capacidade para o 

processamento de dados suficiente para suprir as necessidades dos sistemas: 

 

 Deve possuir processador INTEL Core i3 10 geração ou superior;  

 Deve possuir memória RAM DDR4, 2400Mhz de 08 (oito) giga bytes ou superior;  

 Deve possuir unidade de estado sólido (SSD) com capacidade mínima para 240 

(duzentos e quarenta) giga bytes:  

 lnterface de vídeo dual com saídas VGA e HDMI ou VGA e Display Port;  
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 lnterface de rede on-board giga bit ethernet;  

 Teclado padrão ABNT 2 USB e mouse óptico USB inclusos;  

 Placa mãe compatível e da mesma marca do fabricante do microcomputador 

ofertado;  

 Mínimo de 2 (duas) portas USB 3.0;  

 Monitor LED com tamanho mínimo de 19 (dezenove) polegadas;  

 Sistema operacional Windows 11 Profissional, 64 bits original incluso ou superior; 

 

 A solução deverá ser fornecida de fabricante estabelecido no mercado e com garantia do 

fabricante. Referências: Lenovo, Dell, HP. 

 

3.1.2.2. 01(um) Terminal para uso do presidente da sessão: 

 

 O Presidente da Sessão deverá contar com dispositivo informatizado, capaz de viabilizar 

o acompanhamento de todas as informações constantes no sistema; 

 Este recurso deverá ser instalado sobre a mesa diretora e a frente do Presidente da 

Sessão, compondo excelente padrão estético; 

 O terminal deverá estar integrado ao terminal de controle para o acompanhamento total 

das informações da sessão; 

 Deve possuir interface gráfica colorida com tamanho mínimo de 14" (catorze 

polegadas) e touch screen. 

 

3.1.2.2. 11 (onze) Terminais para uso dos parlamentares: 

 

 Juntamente com o sistema deverão ser fornecidos dispositivos eletrônicos, com sistema 

operacional ANDROID® 12 ou superior, aqui chamados de terminais destinados às mesas 

dos Parlamentares e Mesa Diretora permitindo o registro de presença, voto individual e 

outras operações. 

 Os equipamentos deverão ser microprocessados, com memória própria e alta velocidade 

de processamento, montado em gabinete especial com dimensões reduzidas visando o 

padrão estético do local. 

 Deverão ser disponibilizados 11 (onze) unidades destinadas às mesas dos parlamentares 

e mesa diretora, sendo 01 (um) deles reserva; 

 Os Terminais deverão possuir gabinetes específicos para o posicionamento nas mesas 

parlamentares; 

 Os dispositivos devem possuir comunicação nativa wi-fi através de interface de alta 
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velocidade, protocolo proprietário e criptografado, garantindo maior segurança na troca de 

informações com o Terminal de Controle; 

 Deverá garantir um tempo de resposta entre o Terminal de Controle e o Terminal 

Parlamentar menor que 01 segundo; 

 A comunicação deverá ser feita on-line e em tempo real com o Terminal de Controle; 

 Cada terminal deverá dispor em seu sistema de: 

 

 Teclado numérico virtual com teclas de 0 a 9 para digitação de senha;  

 Teclas adicionais para limpar digitações indevidas ANULA, finalizar operações 

ENTRA;  

 Teclas para registro de voto individual, S - Sim, N - Não, A - Abstenção;  

 Teclas para inscrição como orador por assunto;  

 Teclas para inscrição como orador na tribuna livre;  

 Janela contendo a pauta do sistema permitindo o acompanhamento da pauta em 

PDF; 

 

 O dispositivo deverá possuir display gráfico colorido touch screen, com tamanho 

mínimo de 10" para monitoração das informações durante a operação; 

 O dispositivo deverá permitir o registro de presença individual do Parlamentar sempre 

que solicitado pelo Terminal de Controle; 

  Possibilitar o registro de voto individual sempre que solicitado pelo Terminal de 

Controle; 

 Possibilitar a inscrição do parlamentar para uso da palavra através de teclas de funções 

específicas no terminal; 

 O Terminal ficará ligado e inativo até que o Terminal de Controle solicite a ele 

determinada função, tais como registro de presença, registro de voto e outros mais; 

 O terminal deverá permitir a troca a quente, ou seja, com todo o sistema ligado caso seja 

necessária a substituição da unidade defeituosa; 

 O terminal deverá sinalizar seu estado de ativo a todo o momento para o Terminal de 

Controle, de forma que o operador do sistema possa detectar de forma rápida se o mesmo 

está on-line ou inoperante; 

 Deverá permitir aos parlamentares que não necessitem de lugares pré-definidos, 

podendo trocar de mesa a qualquer momento; 

 O dispositivo deverá possuir ainda sinalizador sonoro do tipo multimídia em cada 

unidade sinalizando de forma audível as operações do equipamento. Este recurso deverá 

emitir sinais distintos para cada tipo de operação; 
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 O dispositivo deverá ser alimentado através de fonte de alimentação a ser fornecida 

juntamente com a solução ofertada; 

 O terminal do parlamentar deve possuir teclas virtuais para a inscrição do mesmo como 

orador, orientando o presidente da sessão com a lista de oradores inscritos para uso da 

palavra. 

 

3.1.3. EXIBIÇÃO: 

 

 O sistema deverá possuir recursos multimídia para apresentação e exibição de 

informações, resultados de votações e presenças em diversos tipos de mídias digitais de 

alta resolução Full HD, tais como: 

 

 Projetores Data Show; 

 Telões; 

 Televisores ou TV’s; 

 Monitores profissionais; 

 Video Wall; 

 Display´s; 

 Painéis de LED; 

 Entre outros mais... 

 

 A imagem exibida deverá conter legendas programáveis coloridas, para monitorar o 

nome, partido, identificação de presença e voto de cada Parlamentar, garantindo a perfeita 

visibilidade de qualquer ponto das dependências internas do Plenário; 

 Na sequência de cada nome do Parlamentar, o sistema deverá dispor de legendas 

programáveis para mostrar, simultaneamente, a identificação do tipo de voto registrado, S 

para Sim, N para Não e A para Abstenção em cores distintas; 

 Para identificação de presença a legenda com o nome e partido do parlamentar deverá 

ser destacada em cor diferente; 

 Para as votações secretas o sistema deverá indicar apenas a legenda V para Votou; 

 Deverá estar previsto área para a exibição do brasão da Câmara Municipal;  

 O sistema deverá conter legenda programável, considerando legendas numéricas de seis 

unidades em formato individual e cores distintas de 00 a 99, incluindo respectivas legendas 

(Sim, Não, Abstenção, Total de Votos, Presentes e Ausentes); 

 O sistema deverá conter área para mensagens específicas, onde poderão ser exibidos 

diversos tipos de textos incluindo matéria em discussão e ou apuração. Deve possibilitar a 
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edição de mensagens gerais para a exibição pública; 

 O controle da exibição das informações deverá ser realizado pelo operador do sistema e 

sem a necessidade da utilização de botões externos, controles remotos ou outro dispositivo 

que não sejam exatamente o clique do mouse do operador, devem estar previstos no 

controle do sistema, acionamentos automáticos de acordo com a operação e andamento da 

sessão, facilitando e agilizando as sessões plenárias. 

 

3.1.4. 01 (UM) CONTROLE DOS MICROFONES DO PLENÁRIO: 

 

 O sistema proposto deve ofertar um gerenciamento completo e informatizado do uso 

dos microfones em plenário, permitindo desde a inscrição dos parlamentares para uso da 

palavra, passando pela abertura e fechamento dos microfones do parlamentar que usará a 

palavra naquele momento; 

 Deverão ser disponibilizados softwares e hardwares para o controle e gerenciamento da 

palavra; 

 Deverá ser um dispositivo microprocessado denominado Controle de Microfones 

informatizado; 

 Este dispositivo deverá ser um módulo eletrônico disponível e ligado entre os 

microfones dos parlamentares, tribuna e mesa de som da Casa, que possibilitará o corte ou 

abertura dos mesmos sempre que necessário de forma manual ou automática; 

 Este módulo deverá possuir compatibilidade total com "Phantom Power" com 

alimentação de 48 volts para os diversos tipos de microfones do mercado; 

 Deverão estar disponíveis um mínimo de 12 canais individuais de áudio balanceados 

com impedância de 600 ohms padrão de áudio profissional; 

 Este equipamento deverá possuir "By-Pass" automático, possibilitando assim que em 

caso de falhas no funcionamento, desativação do sistema ou outro motivo, os microfones 

não deixem de funcionar; 

 Em casos de utilização do plenário sem a necessidade de funcionamento do sistema 

eletrônico, os microfones deverão funcionar normalmente; 

 O dispositivo deve efetuar o bloqueio e a liberação do microfone comandado sem 

ocasionar ruídos indesejados no sistema de som; 

 O dispositivo de controle de microfones será controlado pelo sistema eletrônico de 

votação e pelo presidente da sessão de forma automática ou manual quando necessário; 

 A operação deste recurso se fará por meio de interface gráfica de software ao alcance do 

presidente, através de um simples toque na tela ou clique do mouse; 

 O módulo eletrônico ligado aos microfones deverá suportar os diversos modelos de 
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microfones e mesas de som padrões do mercado atualmente; 

 Deve possuir sincronismo automático com todos os cronômetros disponíveis no sistema, 

permitindo o corte automático do microfone ao final da contagem de tempo quando 

habilitado e se necessário; 

 

3.1.5. CONEXÃO COM SISTEMA DE VÍDEO DA CASA: O sistema proposto deve 

disponibilizar a imagem do sistema de votação para o sistema de vídeo já disponível na Casa 

e da mesma forma exibir as imagens de vídeo da Casa no monitor central logo atrás do 

presidente da sessão. 

 

3.1.6. SISTEMA DE ENERGIA: Devem ser fornecidos juntamente com os sistemas e 

equipamentos, recursos e equipamentos para o suprimento de energia prevendo uma 

autonomia mínima de 10(dez) minutos permitindo que sejam salvas as informações do 

sistema em caso de perda de energia na Casa. 

 

3.1.7. INSTALAÇÃO: 

 

  A empresa vencedora deverá além de licenciar os sistemas para uso, fornecer os 

equipamentos necessários para o funcionamento do sistema em caráter de comodato, 

providenciar toda a instalação dos equipamentos e softwares envolvidos, da melhor forma 

possível, nas dependências do plenário da Câmara Municipal. 

 

  Nenhum cabo deverá ficar exposto e este quando não for possível, a Contratada deverá 

providenciar acabamentos através de caixas de passagem ou canaletas plásticas externas, 

visando o melhor acabamento possível. 

 

  A Contratante irá providenciar ponto de energia elétrica para a alimentação de todos os 

equipamentos a serem instalados. 

 

  Todos os cabos e conectores para a correta instalação dos equipamentos exigidos aqui, 

deverão ser fornecidos, mesmo aqueles que não foram mencionados neste termo. 

 

3.1.8. TREINAMENTO: 

 

  A Contratada deverá realizar treinamento operacional e parlamentar visando preparar o(s) 

colaborador(es) indicado(s) pela Contratante para a operação do sistema; 
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  Deve realizar o treinamento operacional em data marcada juntamente com a Contratante, 

qualificando o(s) colaborador(es) para a correta operação do sistema; 

 

 Deve realizar o treinamento parlamentar, visando preparar todos os parlamentares para o 

cadastro de senha e operação do sistema em suas bancadas no plenário; 

 

 Deve orientar os mesmos para a correta operação onde deverão ser abordados, o registro de 

presença, registro de voto, inscrição para uso da palavra e visualização da pauta, todos na 

tela do seu terminal parlamentar; 

 

 Tanto o treinamento operacional como o treinamento parlamentar deverão realizados na 

mesma data, visando a integração entre os treinamentos e explicação das funcionalidades 

para ambos; 

 

 Demais treinamentos deverão ser objetos de contratação adicional. 

 

3.1.9. ACOMPANHAMENTO: 

 

 A Contratada deverá acompanhar in loco a primeira sessão plenária após a conclusão da 

instalação de todos os itens exigidos aqui. O acompanhamento deverá ser realizado por 

pessoa especializada e com profundo conhecimento na utilização do sistema, podendo 

ajustá-lo e configurá-lo conforme necessidade da Casa e parâmetros regimentais; 

 

 A Contratada deverá esclarecer todas as dúvidas pertinentes à utilização do sistema e 

demandas do plenário; 

 

  Outros acompanhamentos que se fizerem necessários, serão objetos de contratação 

adicional. 

 

3.1.10. SUPORTE TÉCNICO: 

 

 A Contratada deverá prestar suporte técnico sempre que necessário durante o contrato, sem 

Ônus para a contratante, devendo disponibilizar mão de obra técnica especializada para 

atendimento on-line, suporte remoto, e-mail, fax ou telefone sem ônus para a contratante; 
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 A Contratada deverá prestar assistência técnica corretiva no sistema, presencialmente, em 

tempo hábil, quantas vezes forem necessárias, de forma que não prejudique a próxima 

Sessão Plenária ou remotamente quando for possível; 

 

 Caso haja necessidade de retirar algum equipamento do local para correção, a Contratada 

deverá substituí-lo em tempo hábil para que não seja prejudicado o andamento das Sessões 

Plenárias desta Casa; 

 

 A Contratada deverá prestar assistência técnica preventiva no sistema sempre que 

necessário, remotamente ou presencialmente quando for o caso, durante o período de 

vigência do contrato, efetuando testes gerais, ajustes e pequenos reparos de simples 

realização que venham a ser necessários, tanto nos hardwares quanto nos softwares. 

 

3.1.11.  GARANTIA: 

 

 A vencedora deverá prestar assistência técnica e garantia integral dos equipamentos, 

acessórios e outros itens que compõe o escopo da contratação, durante o período de vigência 

contratual. 

 

 A vencedora deverá prestar assistência técnica local sempre que necessária durante a 

vigência do contrato de garantia, sem ônus para a contratante. 

 

 A vencedora deverá prestar garantia integral dos equipamentos, periféricos e programas 

que compõem o presente objeto, durante todo o período de vigência do contrato sem ônus 

para a contratante, devendo fazer parte da garantia sistemas, softwares e hardwares que 

compõem toda a solução ofertada; 

 

 Não estarão inclusos na garantia, defeitos ou problemas causados por uso indevido do 

mesmo, modificação na instalação, vandalismo, tempestades, descarga elétrica ou 

atmosférica e incêndios. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

 

4.1. Sem prejuízo dos critérios de habilitação, são OBRIGAÇÕES da Contratada:  

 

a) Executar os serviços conforme especificações deste instrumento, das cláusulas contratuais 

e de sua proposta; 
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b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto; 

 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

 

f) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

 

g) Executar todos os serviços conforme a legislação vigente e normas correlatas. 

 

h) Manter, durante toda execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e apresentar, quando solicitado, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, sob pena de 

rescisão contratual.  
 

i) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação. 

 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, nos termos do art. 125, da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

k) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

4.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

a) Indicar o fiscal e gestor para o acompanhamento e fiscalização do objeto desta 

contratação; 

 

b) Notificar imediatamente a Contratada sobre qualquer condição operacional anormal; 

 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, atestar nas notas fiscais, a efetiva 

prestação dos serviços do objeto contratado e o seu aceite; 
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d) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais; 

 

e) Rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se estiverem em desacordo com a 

especificação deste termo e da proposta de preços da Contratada; 

 

f) Oferecer informações à Contratada, sempre que necessárias para execução dos serviços; 

 

g) Notificar a contratada acerca das falhas e irregularidades constatadas na execução do 

serviço. 

 

h) Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 

instrumento. 

 

4.3. DAS SANÇÕES: 

 

4.3.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações previstas no 

art. 155 da Lei 14.133, de 2021, na forma dos artigos 156 e seguintes, sendo que, com 

referência às multas, serão aplicadas conforme segue: 

 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado em relação aos prazos fixados, 

por dia de atraso; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado pelo não atendimento das 

exigências formuladas pela fiscalização. 

c) 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor contratado pelo descumprimento de cláusula 

contratual; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução parcial do contrato; 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total do contrato. 

 

4.3.1.1. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme o que dispõe o 

parágrafo 7º do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

4.3.2. O pagamento das multas não elide a responsabilidade da Contratada por danos 

causados à Contratante. 

 

4.3.3. O valor das multas poderá ser descontado de eventual pagamento devido à contratada.  

 

4.4. DOS CASOS DE EXTINÇÃO: 

 

4.4.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

4.4.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo  nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
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14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

4.4.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

4.4.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação 

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

 

4.4.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

4.4.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, conforme preceitua o art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/21. 

 

4.4.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até                  o terceiro grau, de 

acordo com o art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1. O prazo de instalação e ativação dos sistemas será de, 

no máximo, 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento contratual, salvo na 

ocorrência de fatos imprevisíveis devidamente justificados e aceitos pela 

Contratante. 

 

5.2. Tendo a Contratada concluído a etapa de que trata o item anterior, deverá dar 

início a prestação dos serviços objeto do presente certame, na data estabelecida em 

ordem de serviço emitida pela Contratante. 

 

5.3. Para a implantação dos serviços, objeto do presente certame, a Contratada 

disponibilizará à Contratante, os equipamentos 

necessários em regime de comodato nas seguintes condições: 

a) Os equipamentos cedidos em comodato deverão ser utilizados exclusivamente 

pela Contratante, que não poderá cedê-los a terceiros ou mesmo removê- 
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los sem prévia e expressa autorização da Contratada; 

b) O comodato dos equipamentos vigorará enquanto houver prestação de 

serviços, objeto deste instrumento, sendo que a Contratante se obriga a 

devolvê-los ao final do contrato, em perfeito estado de conservação, 

ressalvando o desgaste natural decorrente do uso, sendo vedada toda e qualquer 

intervenção nos equipamentos, sem autorização prévia e expressa por parte da 

Contratada. 

 

6 – GESTÃO DO CONTRATO. 

 

6.1. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato. 

 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, utilizando-se preferencialmente o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na 

execução do contrato e, quando exigido, no local da prestação do serviço.  

 

6.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

 

6.5. O responsável pela gestão do contrato a ser celebrado será o servidor Túlio Gracioli da 

Silva, já a fiscalização será executada pelo servidor Vinícius Matheus Adolpho Felizardo, 

conforme Portaria nº 05/2024, a fim de que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

6.6. O fiscal e gestor do contrato acompanharão a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

 

6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
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ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

 

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

 

6.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

 

6.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

 

6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

 

6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

 

6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso.  

 

6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

 

7.1. O pagamento dos serviços de implantação ocorrerá em até 20 (vinte) dias úteis após 

o recebimento definitivo dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em 

nome da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, contendo em seu corpo a descrição 

sucinta dos serviços prestados. 

 

7.2. Os pagamentos dos demais serviços objeto desta contratação ocorrerão mensalmente, 

em até 20 (vinte) dias úteis após o recebimento definitivo dos serviços, mediante 

apresentação de Nota Fiscal emitida em nome da Câmara Municipal de Santa Rosa de 

Viterbo, contendo em seu corpo a descrição sucinta dos serviços prestados. 

 

7.3. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá a partir da sua reapresentação. 

 

7.4. Os pagamentos serão realizados por meio de boleto bancário, devidamente fornecidos 

pela Contratada, ou creditada em conta corrente da Contratada. 

 

7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,002, assim apurado: 

 

I = (TX) 

I = ( 6 / 100 ) / 30  

I = 0,002 

TX = Percentual da taxa mensal = 6% 

 

7.6. O pagamento será realizado desde que a Contratada tenha concluído os serviços dentro 

dos prazos estipulados neste instrumento. 

 

7.7. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

 

7.8. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

7.8.1. Os valores serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência contratual, salvo na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, ou, ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, conforme previsto no art. 124, alínea “d” da Lei 

14.133/2021, devendo a CONTRATADA fazer prova da necessidade do mesmo. 

  

7.8.2. Havendo a prorrogação do respectivo termo contratual, o reajuste anual de preços 

será feito de acordo com a legislação em vigor, corrigido pela variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 

7.8.3. Fica vedado novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data 

do orçamento estimado. 

 

7.8.4. Os reajustes serão realizados por simples apostila, conforme art. 136 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

7.8.5. O pedido de reajuste será respondido pela contratante no prazo de 15 (dias) úteis, 

contados da data do fornecimento dos documentos que demonstrem a variação dos custos, 

por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços atualizada, bem como 

a comprovação da variação do índice no período. 

 

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação 

direta, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
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8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista (exigidos somente do 

fornecedor que teve a proposta mais bem classificada), deverão ser observados os seguintes 

requisitos: 

 

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Documento oficial com foto do representante legal ou procurador; 

b) Registro comercial, no caso de tratar-se de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e) Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: ato constitutivo da 

empresa, devidamente registrado. 

 

8.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

8.2.2. REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual c.1 e c.2 e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c.1) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo aos Tributos 

Estaduais inscritos em Dívida Ativa, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Estadual; 

c.2) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo aos Tributos 

Estaduais não inscritos em Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de 

Débitos trabalhistas com efeito de Negativa, nos Termos do Título VII-A da Consolidação 
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das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021. 

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

8.2.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

dispensa, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

8.2.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal/trabalhista, em se 

tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

8.2.2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no 8.2.2.3., implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais medidas legais autorizadas à Administração. 

 

8.2.2.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.2.2.6.  Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas com efeito de 

negativas. 

 

8.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Certidão Negativa de Falência, 

Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 

 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Designar por escrito, no ato da 

assinatura do contrato, preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis 

ocorrências durante a execução do contrato, juntamente com a indicação de um endereço 

eletrônico para notificações. 
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8.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL:  

 

8.2.5.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de 

direito público ou privado, que comprove (m) aptidão do licitante na prestação dos serviços 

em nome da própria licitante, comprovando que prestou ou está prestando serviços 

pertinentes e compatíveis com as características do objeto desta licitação. No (s) atestado (s) 

deverá (ão) constar informação (ões) suficiente (s) para a identificação da (s) empresa (s) 

que emitiu (ram).  

 

8.3. A contratação de que trata este Termo de Referência será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), no Diário Oficial de Santa Rosa de Viterbo e no sítio 

eletrônico oficial da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo pelo prazo mínimo de 3 

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido, com estimativa de valor e com 

a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

8.4. As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail: 

compras@camarasrviterbo.sp.gov.br, contados a partir do dia 18 de março de 2026 

até às 16h do dia 20 de março de 2026. 

 

8.4.1. O Prazo de validade da proposta deve ser no mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar 

de sua apresentação. 

 

8.4.2. Deve conter na proposta de preço apresentada as seguintes declarações: 

 

a) Declaração, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as 

especificações exigidas no Termo de Referência. 

b) Declaração que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 

sociais, material, despesas                                  administrativas, seguro, frete e lucro. 

c) Declaração que os preços ofertados compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de entregar o produto nos seus termos. 
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8.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

 

8.7. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de 

contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações 

aplicáveis. 

 

8.7.1. O prazo estabelecido no item acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

8.7.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

8.7.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

verificará a regularidade fiscal da Contratada, consultará o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), o 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 

(Conselho Nacional de Justiça) e consultará a Relação de Apenados do TCE/SP, emitirá as 

certidões negativas e juntará ao respectivo processo. 

 

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO. 

 

9.1. O valor estimado para esta contratação é de R$ 5.363,33 (cinco mil trezentos e 

sessenta e três reais e trinta e três centavos) mensais, perfazendo um valor global de R$ 

64.360,00 (sessenta e quatro mil trezentos e sessenta reais), pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

9.2. Na proposta comercial deverá estar inclusa todas as despesas concernentes à execução 

dos serviços com o fornecimento da mão de obra, os encargos sociais e trabalhistas, 

transporte, deslocamento, salários, estadias, carga tributária, alvará, taxas municipais, 

estaduais e federais, despesas indiretas, lucro bruto e demais custos já mencionados, 

necessários ao cumprimento integral do objeto do presente instrumento. 

 

9.3. Para efeito de elaboração da proposta, a empresa poderá realizar vistoria prévia nas 

dependências da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, situada na Rua Coronel 

Garcia, nº 160 - Anexo 172, a qual deverá ser agendada através do e-mail: 

compras@camarasrviterbo.sp.gov.br ou em horário de expediente (8h às 11h e das 13h 
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às 17h) pelo telefone (16) 3954-1666, até um dia útil antes da data prevista para a 

entrega da proposta. 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

10.1. As despesas aqui referidas serão custeadas por dotações específicas constantes no 

orçamento fluente e dos anos subsequentes, suplementadas se necessário, observando a 

seguinte classificação orçamentária: 

 

 1 – CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

01 031 0002 2002 0000 – Manutenção da Secretaria da Câmara 

3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ 

 

10.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 

11 – LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

11.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada na Sede da Câmara Municipal de Santa 

Rosa de Viterbo, na Rua Coronel Garcia, nº 160 e Anexo nº 172 – Centro – Santa Rosa de 

Viterbo/SP, CEP: 14270-077. 

 

12 – GARANTIA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

12.1. Não será exigida garantia da execução do objeto, nos termos do que faculta o artigo 

96, da Lei Federal nº 14.133/2021, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a 

pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 

devidos pela Contratada. 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 17 de março de 2026. 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Karen Correa da Silva 

Agente de Contratação 


